
11ª Promotoria de Justiça da Comarca de Betim/MG
Curadoria da Infância e Juventude

Rua Inspetor Jaime Caldeira, n° 870, 2º andar – Brasileia – fone: 3596-5168

 
EDITAL nº 246/2021

EDITAL PARA EXAME DE SELEÇÃO PÚBLICA DE ACADÊMICOS DE GRADUAÇÃO
EM DIREITO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO DEVIDAMENTE CONVENIADAS COM

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

A 11ª Promotoria de Justiça da Comarca de Betim, no uso das prerrogativas que lhe
sa-o conferidas pela Lei Federal nº 11.788/2008, pela Resoluça-o CNMP nº 42/2009
e pela Resoluça-o PGJ nº 30/2018,  torna pu6 blico que sera-o abertas as inscriço- es
para  a  seleça-o  pu6 blica  destinada  ao  preenchimento  de  vagas  de  estagia6 rios  de
graduaça-o  em  Direito  do  Ministe6rio  Pu6 blico  de  Minas  Gerais  e  a9  formaça-o  de
cadastro de reserva, nos termos deste Edital.

1. Das vagas

A seleça-o pu6 blica regulada por este Edital destina-se a9  formaça-o de cadastro de
reserva para estagia6 rios de graduaça-o em Direito existente na 11ª Promotoria de
Justiça  da  Comarca  de  Betim,  com  atuaça-o  na  a6 rea  da  Infa<ncia  e  Juventude,
observando-se, para a classificaça-o, o disposto no item 6 deste Edital.

2. Da bolsa-auxílio

O candidato aprovado fara6  jus a9  bolsa-auxí6lio no valor de R$ 1086,00 (mil e oitenta
e seis  reais)  e a  auxí6lio-transporte no valor de R$ 9,00 (nove reais)  por dia de
atividade efetivamente exercida.

3. Dos requisitos para a nomeação

Para ser nomeado como estagia6 rio, o interessado devera6 :

a) ser estudante do curso de Direito e estar regularmente matriculado e frequente a
partir do quinto perí6odo em Instituiço- es de Ensino devidamente conveniadas;
b) ter disponibilidade de 6 (seis) horas dia6 rias, de segunda a sexta-feira no perí6odo
da tarde;
c)  ter  conduta  compatí6vel  com  o  exercí6cio  das  atribuiço- es  de  estagia6 rio  do
Ministe6rio Pu6 blico;
d) na-o  ter exercido,  anteriormente,  o total  de dois anos atividade de esta6 gio de
graduaça-o em Direito no a<mbito do Ministe6rio Pu6 blico do Estado de Minas Gerais.
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4. Das inscrições

4.1.  As  inscriço- es  sera-o  realizadas  no  perí6odo  de  31/05/2021  a  11/06/2021,
exclusivamente via e-mail gabrielgrossi@mpmg.mp.br.

4.2. Para requerer sua inscriça-o, o candidato devera6  encaminhar o pedido para o
endereço eletro< nico gabrielgrossi@mpmg.mp.br,  aos cuidados de Gabriel Andrade
Souza Grossi Ribeiro, informando:

a) nome completo;
b) data de nascimento;
c) nu6 mero de documento de identidade e do CPF;
d) endereço eletro< nico (e-mail) e telefones de contato;
e) instituiça-o de ensino e curso em que esta6  matriculado e o perí6odo frequentado;
f) documentaça-o que comprove que o candidato faz jus a9 s notas de acordo com os
crite6rios previstos no item 5.1.
g)  informaça-o  da  experie<ncia  jurí6dica,  se  possuir,  com  o  nome  da  entidade,  o
perí6odo de atuaça-o e a funça-o assumida;
h) indicaça-o da experie<ncia acade<mica, se possuir, com o nome da instituiça-o,  o
perí6odo de atuaça-o e a funça-o assumida.
i)  Currí6culo  atualizado,  em  formato  pdf,  incluindo  a  experie<ncia  profissional  e
participaça-o em cursos e eventos na a6 rea de Direito;
j)  Co6 pia  digitalizada  dos  documentos  que  comprovam  as  atividades  que  sera-o
utilizadas para a classificaça-o na seleça-o;
k) Histo6 rico escolar com as notas obtidas ate6  o perí6odo cursado.

4.3. O pedido de inscriça-o encaminhado sem os itens acima sera6  desconsiderado.

4.4. Para a soluça-o de qualquer problema na inscriça-o, o candidato devera6  entrar
em contato pelo telefone (31) 3596-5213, de 12 a9 s 18 horas.

4.5. EJ  de responsabilidade do candidato a manutença-o do e-mail, telefone e dados
curriculares atualizados, para viabilizar os contatos necessa6 rios.

4.6.  A  inscriça-o  implicara6  o  conhecimento  e  a  aceitaça-o  das  normas
preestabelecidas do certame.

4.7. A constataça-o, em qualquer e6poca, de ause<ncia de conve<nio, de irregularidades,
inexatida-o de dados ou falsidade de qualquer declaraça-o na inscriça-o, implicara6  a
eliminaça-o do candidato, cancelando-se sua inscriça-o e anulando-se todos os atos
dela decorrentes, sem prejuí6zo das sanço- es civis e penais cabí6veis.
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5. Do processo de seleção

5.1. De acordo com a Resoluça-o CNMP nº 220, de 9 de novembro de 2020 (que
autoriza  a  flexibilizaça-o  da  obrigatoriedade  de  prova  escrita  previamente  a9
concessa-o de esta6 gios no a<mbito do Ministe6rio Pu6 blico dos Estados e da Unia-o em
raza-o do Estado de Calamidade Pu6 blica e das restriço- es impostas pela situaça-o de
Emerge<ncia  em  Sau6 de  Pu6 blica),  os  candidatos  submeter-se-a-o  ao  Processo  de
Seleça-o de Estagia6 rios, regido por este Edital que compreendera6 :

a) Ana6 lise de currí6culo (valor de ate6  20 pontos);
b) Entrevista (valor de 10 pontos).

5.2. A ana6 lise de currí6culo sera6  realizada com base nas informaço- es e documentos
apresentados pelos candidatos e obedecera6  os seguintes para<metros:

a)  realizaça-o  de  atividades  de  estagia6 rio  graduando  em  Direito,  no  a<mbito  do
MPMG, na a6 rea da infa<ncia e juventude, pelo perí6odo mí6nimo de 6 (seis) meses – 5
pontos;

b)  realizaça-o  de  atividades  de  estagia6 rio  graduando  em  Direito,  no  a<mbito  do
MPMG, em outras a6 reas, pelo perí6odo mí6nimo de 6 (seis) meses – 2,5 pontos;

c) realizaça-o de atividades de esta6 gio em outros o6 rga-os pu6 blicos ou em instituiço- es
privadas, como graduando, na a6 rea da infa<ncia e juventude, pelo perí6odo mí6nimo de
1 (um) ano – 2,5 pontos;

d) realizaça-o de atividades de esta6 gio na-o enquadradas nas alí6neas anteriores – 0,5
ponto para cada;

e)  realizaça-o  de  atividades  profissionais  voltadas  para  a  a6 rea  da  infa<ncia  e
juventude, pelo perí6odo mí6nimo de 1 (um) ano – 1,5 ponto para cada;

f)  participaça-o  em cursos,  congressos,  semina6 rios,  palestras  e  eventos  afins,  de
desenvolvimento te6cnico e intelectual, promovidos pelo MPMG, na a6 rea da infa<ncia
e juventude, com duraça-o de ate6  6 horas – 0,5 ponto para cada;

g)  participaça-o  em cursos,  congressos,  semina6 rios,  palestras  e  eventos  afins,  de
desenvolvimento te6cnico e intelectual, promovidos pelo MPMG, na a6 rea da infa<ncia
e juventude, com duraça-o superior a 6 horas – 1 ponto para cada;
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h) participaça-o  em cursos,  congressos,  semina6 rios,  palestras  e  eventos afins,  de
desenvolvimento  te6cnico  e  intelectual,  na-o  promovidos  pelo  MPMG,  na  a6 rea  da
infa<ncia e juventude, com duraça-o de ate6  6 horas – 0,5 ponto para cada;

i)  participaça-o  em  cursos,  congressos,  semina6 rios,  palestras  e  eventos  afins,  de
desenvolvimento  te6cnico  e  intelectual,  na-o  promovidos  pelo  MPMG,  na  a6 rea  da
infa<ncia e juventude, com duraça-o superior a 6 horas – 1 ponto para cada;

j) publicaça-o de artigos, ensaios, editorial e capí6tulo de livros na a6 rea da infa<ncia e
juventude – 0,5 ponto para cada;

k) publicaça-o de livros na a6 rea da infa<ncia e juventude – 2 pontos para cada;

l) Me6dia das notas do histo6 rico escolar das disciplinas ja6  cursadas – 10 pontos.

5.3.  Na-o  sera-o  avaliados  atestados  de  capacidade  te6cnico-jurí6dica  ou  de  boa
conduta profissional.

5.4. Para todos os efeitos de pontuaça-o, a realizaça-o de atividades de esta6 gio ou
profissionais sera-o consideradas apenas quando completado 6 (seis) meses, sem
interrupça-o ou mudança de setor ou o6 rga-o.

5.5.  A participaça-o  em cursos,  congressos,  semina6 rios,  palestras  e  eventos  afins
deve-se dar exclusivamente como discente ou docente.

5.6.  As  publicaço- es  que  decorrerem  de  trabalhos  que  na-o  sejam  de  autoria
exclusiva do candidato sera-o computadas pela metade.

5.7. Na entrevista sera-o avaliados os seguintes itens: habilidades necessa6 rias para o
esta6 gio; trajeto6 ria profissional; interesse na a6 rea em questa-o; comunicaça-o eficaz; e
habilidades comportamentais.

5.8.  A  entrevista  sera6  realizada  por  videoconfere<ncia,  utilizando  a  ferramenta
Microsoft Teams, no dia 17/06/2021.

5.9. O candidato recebera6  o link de acesso a9  sala virtual, no e-mail informado no ato
de inscriça-o, ate6  1 (um) dia u6 til antes da data de realizaça-o da entrevista, com a
informaça-o do hora6 rio.

5.10.  A  na-o  confirmaça-o  do  agendamento  para  participaça-o  da  entrevista  pelo
candidato acarretara6  na eliminaça-o automa6 tica do mesmo.
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5.11.  O  candidato  tera6  5  minutos  de  tolera<ncia  para  ingressar  na  sala  virtual,
contados do hora6 rio previsto para iní6cio da sua entrevista. Apo6 s este perí6odo, sera6
considerado desistente e sera6  excluí6do do processo seletivo.

5.12.  O  MPMG  na-o  se  responsabiliza  por  problemas  te6cnicos  que  o  candidato
enfrente  durante  a  realizaça-o  da  entrevista,  como:  ause<ncia  de  conexa-o  com  a
internet ou conexa-o lenta,  sendo de responsabilidade do candidato providenciar
equipamentos, ferramentas e conexa-o de internet que suporte o tra6 fego de dados
suficientes para possibilitar a ocorre<ncia da atividade por ví6deo e a6udio.

6. Classificação dos candidatos

6.1. A classificaça-o final sera6  obtida pela ordem decrescente da pontuaça-o obtida
pelos candidatos, conforme tabela abaixo:

Ana6 lise de currí6culo 0-20 pontos

Entrevista 0-10 pontos 

Total 30 pontos

6.2.  Os dez candidatos que obtiverem as maiores pontuaço- es sera-o classificados
para constar no cadastro de reserva e sera-o nomeados para ocupar as vagas que
forem  disponibilizadas  durante  a  vige<ncia  da  presente  seleça-o  pu6 blica,
obedecendo-se estritamente a ordem de classificaça-o.

6.3. No caso de empate na pontuaça-o, tera6  prefere<ncia o candidato que tiver maior
idade, assim considerando ano, me<s e dia de nascimento.

6.4. O resultado do processo de seleça-o sera6  divulgado no Portal do MPMG.

6.5. O recurso contra quaisquer atos ou resultados do processo seletivo devera6  ser
apresentado fundamentadamente, em ate6  2 (dois) dias a contar da sua divulgaça-o,
pelo e-mail:  gabrielgrossi@mpmg.mp.br

7. Da convocação

7.1. O candidato sera6  convocado, observando-se a classificaça-o, conforme disposto
no item 8 deste Edital.

7.2. A convocaça-o oficial sera6  feita por meio do endereço eletro< nico informado na
inscriça-o.
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7.3 Apo6 s convocaça-o, o candidato tera6  o prazo de 2 (dois) dias para se manifestar,
podendo:
a) aceitar a vaga ofertada;
b) solicitar a reclassificaça-o para o u6 ltimo lugar do cadastro de reserva;
c)  desistir  do processo seletivo  e ser  automaticamente  excluí6do  do cadastro de
reserva.

7.4. Em caso de recusa, reclassificaça-o ou desiste<ncia, sera6  convocado para a vaga o
candidato seguinte na ordem de classificaça-o.

7.5. A desiste<ncia tratada no item 7.3.c e6  irretrata6 vel.

7.6. Sera6  considerado desistente o candidato que na-o responder a convocaça-o no
prazo estipulado no item 7.3.

7.7. Caso aceite a vaga ofertada, o candidato devera6  apresentar-se, no prazo de 10
(dez) dias contados da data da convocaça-o no endereço citado no item 8.1, munido
dos seguintes documentos:

a)  documento  comprobato6 rio  atualizado  de  regularidade  escolar,  emitido  pela
instituiça-o  de ensino,  com indicaça-o  do ano ou perí6odo que esta6  cursando e as
disciplinas ministradas;
b) histo6 rico escolar atualizado da instituiça-o de ensino superior;
c) formula6 rio de solicitaça-o de nomeaça-o (modelo disponí6vel no Portal do MPMG);
d) declaraça-o pessoal de disponibilidade de hora6 rio, inexiste<ncia de antecedentes
criminais;
e) co6 pia da carteira de identidade e do CPF;
f) nu6 mero da conta corrente ou universita6 ria no Banco do Brasil;
g) co6 pia de comprovante de endereço;
h) exame me6dico admissional;
i) foto digital, 3x4cm, em formato JPG, fundo branco e resoluça-o mí6nima de 200 dpi.

7.10.  Ale6m dos  documentos  acima mencionados,  o  estagia6 rio  deve providenciar
quatro vias do termo de compromisso e plano de esta6 gio (modelo disponí6vel no
Portal do MPMG), a serem assinados pela instituiça-o de ensino, pelo supervisor do
esta6 gio e pelo pro6 prio acade<mico.

7.11 A falta de qualquer um dos documentos a que se referem os itens 7.9 e 7.10
implicara6  a na-o nomeaça-o do candidato aprovado e a9  desiste<ncia ta6 cita, ocasia-o em
que sera6  chamado o candidato seguinte na ordem de classificaça-o.
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8. Das disposições finais

8.1. Este Edital e a Resoluça-o PGJ nº 30/2018 ficara-o a9  disposiça-o para consulta na
unidade  realizadora  do  presente  processo  seletivo,  no  seguinte  endereço:  Rua
Inspetor Jaime Caldeira, n° 870, Brasileia, Betim/MG.

8.2.  O  prazo  de  validade  desta  seleça-o  pu6 blica  e6  de  1  (um)  ano,  podendo  ser
prorrogado por igual perí6odo, contado da data da divulgaça-o do resultado final da
seleça-o.

8.3.  As nomeaço- es  sera-o  feitas para iní6cio das atividades,  observados os prazos
previstos na Resoluça-o PGJ nº 30/2018.

8.4. Todas as instruço- es, convocaço- es e avisos relativos a9  seleça-o regida por este
Edital sera-o divulgados na pa6gina do Ministe6rio Pu6 blico do Estado de Minas Gerais,
por meio do link http://www.mpmg.mp.br/acesso-a-informacao/estagios.

8.5. A inscriça-o implicara6  o conhecimento e a aceitaça-o, por parte do candidato, do
que determina as legislaço- es vigentes de esta6 gio, as Resoluço- es da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais e este Edital.

8.6.  A  contrataça-o  de  candidato  aprovado  dependera6  da  convenie<ncia  para  o
Ministe6rio Pu6 blico do Estado de Minas Gerais.

8.7.  Os  casos  omissos  sera-o  resolvidos  pelo  Promotor  de Justiça  Titular  da  11ª
Promotoria de Justiça.

Belo Horizonte, 27 de maio de 2021. 
Elaine Martins Parise 
Procuradora de Justiça 

Diretora do Ceaf 

EMERSON HENRIQUE DO PRADO MARTINS
Promotor de Justiça

11ª Promotora de Justiça Responsa6vel pelo Exame de Seleça-o Pu6 blica


